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verno não podem concorrer para as mesmas des-
pegas, visto não estar estabelecido; de que vos 
avizo p.a (pie tenhaes enttendido a rezolução (pie 
1'uy Servido tomar neste particullar, a qual fareis 
executar a seu tempo pella parte q' vos toca. Es-
crita em Lix." occidental a 14 de Março de 1721. 

REY 
P.a o Gov.01' e Capp.am Gn.al da Capp."ia de São 

Paullo. 

S. Mag.e, <pie DEOS g.e, foi servido mandar 
remeterme com Carta de 31 de Março deste anno, 
firmada de sua real mão, bua memoria impressa, 
do que lie muito do seu agrado, se remeta deste 
Estado, á Academia que mandou erigir, para de 
bayxo da sua Soberanna protecção se escrever a 
Historia Portuguesa Ecclesiastica, e Seeullar do li.no, 
e suas conquistas. Vay a copia da dita Memoria, 
para que v.s.a na forma delia a execute, passando 
para esse effeito os avizos necessr.08 aos Ministros 
Eccleziasticos, e Secullares, o das Camaras das Ci-
dades e villas continentes na Jurisdição desse Go-
verno ; recommendandollie envie cada hum a V.S.a, 
com carta sua os treslados do que acharam nos 
seus Archivos, e Carto rios pertencente ao que se. 
ensinua na dita Memoria, e o mais que condizir a 
mayor clareza, individuação, e brevidade, para V.S." 
daliy mos expedir, e Eu os remeter á Academia 
como o d." S.r ordena. l.)eos g.'le a VS.a 13." e Novb.'u 

24 de 1722. 
Vasco Fr.?.' Cesar de Meneses. 

P.a Rodrigo Cezar de Menezes. 


